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Resolução

eoNSELHO MUNIGPAL DE EDUCAÇAO 
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - EAHIA 

RESOLUÇÃO CME N° 001/2022

Estabelece diretrizes orientadoras para 
elaboração ou reclaboração do Projeto
Politico- pedagógico das escolas da Rede 
Municipal de Ensino.

O cONSELHO DE EDUCAÇÃO do municipio de São José do Jacuipe- BA, no uso das 

suas atribuiçöcs legais que Ihe confere a Lei Municipal n° 412 de 05 de setembro de 2018, 

com fundamento na Constituição Federal, Art.6°, At. 7° inciso Xxv, Art.205 e Art. 208, 

incisos IV, VIl e $1°e 92°, na Lei Federal n°9.394, de 20 de dezembrode 1996 - LDBEN,

Art. 29, Art.30, Incisos I e ll, Art.31, IncisosI, II, II, IV, V, no Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA (Lei Federal n° 8.069/1990), LDBEN n°9.394/1996 e suas alterações, 

na Lei do Plano Nacional de Educação n° 13.005/2014,orienta que: 

Art. 1. Esta Resolução se constitua em diretrizes orientadoras para elaboraçãoou reelaboração do 

Projeto Politico-Pedagógico das escolas públicas do Sistema Municipal de Ensino, observando os 

principios e fundamentos da legislação educacional brasileira e do Programa de Fomação para 

(Reelaboração dos Projetos Políticos-Pedagógicos nas Escolas dos Municípios Baianos, coordenado 

pela União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, seccional do Estado da Bahia em 

parceria com a União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação, seccional doEstado da Bahia, 

Universidade Federal da Bahia e Itaú Social, o qual o municipio realizou adesão. 

Art. 2°. No processo de elaboração ou reelaboração do Projeto Político- Pedagógico, a educação seja 
compreendida como direito de todos e dever do Estado eda familia, devendo ser promovida e 

incentivada a colaboração da sociedade, com vistas ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 

para o exercício da cidadaniae sua qualificação para o trabalho, observando os princípios expressos no 

artigo 205 da Constituição Federal de 1988. 

Art. 3°. A elaboração e execução do Projeto Político-Pedagógico seja compreendida como uma 

incumbência de cada estabelecimento de ensino, respeitadasas normas comuns e as do sistema de 

ensino, conforme estabelecido no artigo 12 da Lei 9.394/1996, observando como principios fundantes: 

I- A criação de um Comitê Escolar, composto por ampla representação da comunidade escolar, 

responsável pela coordenação colaborativa e participava do processo de elaboração do Projeto 

Politico-Pedagógico. 
II- A articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 

sociedade com a escola para participação no processo de elaboração. 
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III - A paticipação dos estudantes, como expressão de sua autonomia e fundamentado numa 

concepção de estudante como sujeito de direitos, como pessoa em processo de 
desenvolvimento, como sujeito ativo da construção de seu conhecimento, como sujeito social e 

histórico. 

IV Caberá a cada escola, através do seu Comitê Escolar, a constituição de espaços de 

conversações e escuta sensivel, objetivando e respeitando os desejos e anseios de cada segmento, 
promovendoo envolvimento e a participação da comunidade escolar, para que o Projeto Politico
Pedagógico se constitua a partir dos sujeitos construindo significados e pertencimento. 

Art. 4. A participação dos docentes seja compreendida como uma atribuição inerente as atividades 
docentes, conforme estabelece o artigo 13 da Lei 9.394/1996, devendo ser garantido nos termos do artigo 
14 da mesma Lei, a participação de todos os profissionais da educação na elaboração do projeto

pedagógico da escola 

Art.5° A elaboração do projeto político pedagógico será pautada em estratégias que garantam ampla
participação dos professores, funcionários ,das familias, dos alunos e da comunidade local na definição 
das orientações imprimidas aos processos educativos e nas formas de implementa-las ,tendo como apoio 
um processo continuo de avaliação das ações ,a fim de garantir a distribuição social do conhecimento e 

contribuir para a construção de uma sociedade democrática e igualitária, conforme estabelece o 

Regimento Escolar Unificado das Escolas da Rede Municipal de Ensino de São José do Jacuipe,

Capitulo V,Art. 15. 

Parágrafo único: Cabe aos docentes a participação na elaboração do projeto político pedagógico da 
escola, conforme estabelece o Capitulo VI, Art. 102 do Regimento Escolar Unificado das Escolas da 

Rede Municipal de Ensino de São José do Jacuípe.

Art. 6'. Para o processo de elaboração do Projeto Politico-Pedagógico, sejam realizadas atividades de 
estudos e ações voltadas à promoção da identidade na/da escola pública plural, ancorada em suas 

realidades, mas também perspectivando a sua transformação para uma escola equitativa, 

contextualizada, articulada com sua rede de pertencimento local, democrática e com qualidade escolar

para todos e todas, levando em consideração as seguintes temáticas que perpassam a organização do 

trabalho escolar

I-O luga/função socialda escola no PPP. 

II-O lugar/função de concepções no PPP. 

III - O lugar/função no PPP da Gestão Escolar.

IV-O lugar/função no PPP do Curriculo 

V-O lugar/função no PPP da Didática

VI -O lugar/função no PPP da Aprendizagem/Formação 
VII-O lugar/função no PPP da Avaliação. 
VIII O Jugar/função no PPP da Gestão. 
IX -O lugar/função no PPP do trabalho docente. 

X-O lugar/função no PPP da formação de professores em atuação.

Art. 7°. A Proposta Curricular contida no Projeto Político-Pedagógico, leve em consideração o DCRB 
Documento Curricular Referencial da Bahia para Educação Infantil e Ensino Fundamnental, adotado
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por este municipio e os saberes a serem eleitos pelos docentes no seu fazer pedagógico, devendo

expressar 
I-Opções sobre concepções, aportes teóricos, epistemologias e ontologias curriculares. 

II Principios e argumentos legais, históricos, sociotécnicos, politicos, éticos, estéticos e 
culturais. 

Ill- Relação com os organizadores curriculares e eleição de saberes.

IV-Curiculo e a relação com professores, estudantes, familias, gestores, a cidade e contextos 
outros locais.

V- Relação curriculo escolar e cibercultura, ciências, as artes, a literatura e os saberes populares. 

VI- Relação curiculo escolar formação e avaliação. 

Art. 8°. O Projeto Político-Pedagógico seja construido dentro do principio da autonomia da Escola,

orientado e acompanhado por Comitê Local instituído no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 
sendo assegurada em sua composição representação do Conselho Municipal de Educação, com o 
objetivo de do cumprimento das orientações expressas nesta Resolução, observando os seguintes 

movimentos de elaboração: 

I-0 primeiro movimento de Conversações sobre os Principios e Compreensão Contextual, 

contemplando os registros e elaboraçöes das vozes dos sujeitos das escolas, favorecendo a eleição 
de principios que nortearäo o Projeto Politico-Pedagógico bem como a compreensão contextual 
de cada escola.

II -0 segundo movimento de Conversações sobre as Necessidades, Demandas Propositivase 
Justificativas, o qual, a partir da valorização das experiéncias irredutíveis dos sujeitos nos 
processos de escuta realizados no primeiro momento, deve eleger as necessidades e demandas

propositivas que cada escola deve avançar para cumprimento do seu papel social.

II1-O terceiro movimento de Conversaçöes sobre as Ações Propostas, o qual deve contemplar as 
perspectivas sobre o cotidiano das práticas, as ações propositivas que nortear�o o movimento da 

práxis escolar, pensadas coletivamente pela comunidade escolar.

Parágrafo único Todo o processo de elaboração do Projeto Político Pedagógico deve levar em 
consideração e observar as normativas legais e realidades locais quanto as especificidades e finalidades 
das etapas e modalidades das diversas educações. 

Art. 9. O prazo inicial para que as escolas do Rede Municipal de Ensino possam concluir o processo

de (re)elaboração dos Projetos Político-Pedagógicos será até o dia 17 de maio de 2023 e realizacão 

da audiência pública no dia 30/05/2023 para as escolas da Sede do Municipio e o dia 
31/05/2023 para as escolasdo Distritode Itatiaia. 

Art. 10". Esta Resolução enyfa em vigor na data de sua publicação. Aprovada, por unanimidade, na 

Sessão Plenária do Cpselho Municipal de Educação em 24 de novembro de 2022. 

Geomakio-Gohes Vilarpnga
Presidentàdo CME 

Gabriela Santos Gomes Carvalho 

Secretária do CME 
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